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RESOLUÇÃO Nº 04/2024 – PREDUC/SUPER 

 

 

“Designação de substituto do Agente de Controle 
Interno do Serviço Social Autônomo 
Paranaeducação por motivo de férias do titular”. 

 

 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pelo Decreto de nº 657 de 01 de março de 2023, e nos 

termos da Lei nº 11.970 de 19 de dezembro de 1997, 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Designar o auditor interno Washington Luiz Moreno, RG nº X.553.85X-

3, para responder como Agente de Controle Interno do Serviço Social Autônomo 

Paranaeducação, em substituição à servidora Carla Vanessa Augustinhak, RG nº 

X.823.36X-X, por motivo de férias, no período de 03 de junho de 2024 a 02 de julho de 

2024. 

Art. 2.º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 03 de junho de 2024. 

 

 

Curitiba datado eletronicamente. 
 

 

 
(Assinado eletronicamente) 

Carlos Roberto Tamura 

Superintendente 
Decreto Estadual nº 657/2023 
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§ 2º A última renovação da autorização para funcionamento do ensino, para o
atendimento  de  crianças  de  00  (zero)  a  06  (seis)  anos,  foi  concedida  pela
Resolução n.º 3065/2017, de 17/07/2017, com vigência até 31/12/2018. 
§ 3º A renovação é concedida, excepcionalmente, até o final do ano de 2024. A
direção da instituição de ensino deverá solicitar imediatamente a renovação do
ato.
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 21 de maio de 2024.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

RESOLUÇÃO N.º 3.013/2024 – GS/SEED

A Diretora  de  Planejamento  e  Gestão  Escolar  da  Secretaria  de
Estado  da  Educação,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  considerando  o
disposto na Lei n.º  9.394, de 20 de dezembro de 1996, nas Deliberações n.º
03/2013,  02/2014  e  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o
Parecer  n.º  1.002/2024,  da  Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento  e  o
contido no protocolado n.º 20.813.388-8,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar  a  autorização  para  funcionamento  da  Educação  Infantil,  da
Escola Municipal Monteiro Lobato – Educação Infantil e Ensino Fundamental,
situada na Rua Piauí, 225, do Município de Nova Londrina, NRE de Loanda.
§ 1º A instituição de ensino é  mantida pela  Prefeitura Municipal,  e obteve a
renovação do credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução
n.º 121/2017, de 17/01/2017, com vigência até 25/10/2024.
§ 2º A última renovação da autorização para funcionamento do ensino, para o
atendimento  de  crianças  de  03  (três)  a  06  (seis)  anos,  foi  concedida  pela
Resolução n.º 4067/2021, de 09/09/2021, com vigência até 31/12/2023. 
§ 3º  A renovação é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,  no período de
01/01/2024 até 31/12/2028. A direção da instituição de ensino deverá solicitar a
renovação do ato 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/12/2028.
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 21 de maio de 2024.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

RESOLUÇÃO N.º 3.014/2024 – GS/SEED

A Diretora  de  Planejamento  e  Gestão  Escolar  da  Secretaria  de
Estado  da  Educação,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  considerando  o
disposto  na Lei  n.º  9.394,  de  20 de  dezembro  de  1996,  as  Deliberações  n.º
03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o
Parecer n.º 1.177/2024, do Departamento de Educação Inclusiva e o contido no
protocolado n.º 21.125.825-0,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar  a  autorização  para  funcionamento  de  01  (uma)  Sala  de
Recursos Multifuncionais, Ensino Fundamental (anos finais) e Ensino Médio,
área  da  deficiência  intelectual,  deficiência  física  neuromotora,  transtornos
globais  do desenvolvimento  e  transtornos  funcionais  específicos,  no  Colégio
Estadual Paraná – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, situado na Rua
Cristóvão Colombo, 316, do Município e NRE de Loanda.
§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Governo do Estado do Paraná,  e
obteve a renovação do credenciamento para a oferta da Educação Básica pela
Resolução n.º 3313/2017, de 26/07/2017, com vigência até 16/10/2027.
§ 2º A última renovação da autorização para funcionamento da modalidade foi
concedida  pela  Resolução  n.º  196/2020,  de  09/01/2020,  com  vigência  até
01/04/2024. 
§ 3º A renovação  é  concedida  pelo  prazo  de 05  (cinco)  anos.  A direção  da
instituição de ensino deverá solicitar a renovação do ato 180 (cento e oitenta)
dias antes de 01/04/2029.
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 21 de maio de 2024.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar
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FUNDEPAR

 

PORTARIA N.º 0180/2024 - FUNDEPAR 
A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de Desenvolvimento 
Educacional - FUNDEPAR, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto Estadual N.º 3.270 de 24 de agosto de 2023 e, nos termos 
da Lei N.º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual 
N.º 6.972 de 29 de maio 2017,  

RESOLVE: 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente e o protocolo 21.557.426-1, atuarem como gestores e 
fiscais do Contrato N.º 180//2024 – FUNDEPAR, celebrado com a 
Construtora SANTOS & SOUZA LTDA, para execução de serviços de 
engenharia no Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e 
Adultos Professor Manoel Rodrigues da Silva, do município de Maringá: 
I - Gestor Titular: Isabel Cristina Domingues Lopes – RG 3.655.430-4 e 
Suplente: Kely Beatriz dos Santos Baraldi – RG 8.491.643-9; II – Fiscal 
Titular: Marcia Nunes Cordeiro de Souza – CREA PR 179046/D e 
Suplente: Jony Mercis da Silva– CREA PR 171925-D, ambos 
pertencentes ao Quadro Próprio do Magistério – QPM; III – Apoio 
Técnico de Fiscalização: Antonio Mário Manicardi Filho – CREA/PR 
19441/D, pertencente ao quadro do Serviço Social Autônomo 
Paranaeducação. 
Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. 
Anote-se. 

Eliane Teruel Carmona 
Diretora Presidente 

FUNDEPAR 
Decreto nº 3.270/2023 
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PARANÁEDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 04/2024 – PREDUC/SUPER
“Designação de substituto do Agente 
de Controle Interno do Serviço 
Social Autônomo Paranaeducação 
por motivo de férias do titular”. 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de nº 657 de 01 
de março de 2023, e nos termos da Lei nº 11.970 de 19 de 
dezembro de 1997, RESOLVE: 
Art. 1.º Designar o auditor interno Washington Luiz Moreno, RG nº 
X.553.85X-3, para responder como Agente de Controle Interno do Serviço 
Social Autônomo Paranaeducação, em substituição à servidora Carla 
Vanessa Augustinhak, RG nº X.823.36X-X, por motivo de férias, no 
período de 03 de junho de 2024 a 02 de julho de 2024.  
Art. 2.º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03 de junho de 2024. 

Carlos Roberto Tamura 
Superintendente 

Decreto Estadual nº 657/2023 
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